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                        Exmº. Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
 
 
                        O Vereador que a este subscreve, nos termos do Regimento Interno da 
Casa, ouvindo o Plenário, INDICA as Suas Excelências Governador do Estado, Mauro 
Mendes, Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, Marcelo de Oliveira e Silva, 
solicitando que seja viabilizada a construção de uma Ponte, com o objetivo de interligar 
as cidades de Poconé/MT e Corumbá/MS. 
 
 
 

Tal solicitação se faz necessária, haja vista que, Corumbá e Poconé são 
as principais cidades pantaneiras, onde recebem os maiores números de visitantes, que 
praticam em sua grande maioria, o turismo ecológico. Sendo assim, seria de grande valia 
que fosse construída uma ponte, haja vista que existe interesse de Corumbá/MS na 
construção de uma estrada que interligue as cidades, para que assim ambas possam se 
ajudar mutuamente à praticar um turismo sustentável e manter assim a preservação do 
pantanal.   

 
Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 17 de maio de 2021. 

 
 
 
                      Vereador Fábio de Oliveira, DEM. 

 


